
ESTÀDO DA PARÀÍBA
PREFEITUR.â, MT'NICIPAL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRÔNrCO N" OOOO',t /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ATI/2A24

CONTRÀTO N" : OOO54/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNIC]PAL DE ASSUNÇAO E APOGEU
CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E

MEDICAMEN, PARA FORNECIMENTO CONF'ORMtr
D]SCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municrpal de Assunçào
Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no
07.6L2.635/ 0001-02, neste ato representada pelo Prefeito Lulz Waldvogel de Oliveira
Santos, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Bal,duj-no da
Nobrega, 214 - Centro - AssunÇão - PB, CPF n" 236.802.614-20, Carteira de Identidade
no 525.23I SSP, Pel-o Fundo Municipal de Saúde de Assunçào CNPJ: 11.383.748l0001-31 a
Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de Oliveira Carvalho, Brasileira, Casada,
Funcionária Públ-ica, residente e domiciliada na Rua Tereza Baldui-no da Nóbrega, sn -
Centro - AssunÇão - PB/ CPF n"'148.2'17.844-68, Carteira de Identidade no 1398536 SSP
PB doravante sj-mplesmente CONTRATANTEf e do outro lado APOGEU CENTER COMERCIAL DE
PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN - 2 TV PADRE OSEAS CAVALCANTE, 48 - BAIRRO NOVO DO

CARMELO - CAMÀRAGIBE - PE, CNPJ no 02.97I.193/0001-68, neste ato representado por
Serqio Santos, Brasileiro, residente e domiciliado na Travessa Padre Ozeas
Cavalcante, , Novo do Carmelo - Camaragibe - PE, CPF no'193.411.874-00, doravante
simpJ-esmente CONTRATADO/ decidrram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas c]áusulas e condições seguintes:

CLi(USULÀ PRIMEIR.A - DOS ET]NDAIVÍENTOS:
Este contrato decorre da licj-taçào modafidade Pregão Eletrônrco no 00007 / 2024 ,

processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abrrl de 202I; Lel
Complementar no t23, de l4 de Dezembro de 2006; Decreto Munrcipal no 05, de 12 de
Janeiro de 2024; e legj-slação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os conLratantes estão suleitos como também às c1áusulas
deste contrato.

cr.Áusur,a sEcuNDÀ - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 00007/2024-04,
de 21 de Fevereiro de 2024, tem por objeto: CoNTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA o
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLOG]CO DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DAS UBS
I E I], ATRAVES SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ASSUNÇÀO, EM SUAS
AÇÕES PUBL]CAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O fornecj-mento deverá ser executado rj-gorosamente de acordo com as condiçÕes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especifj-cações técnlcas
correspondentes, processo de licitaÇão modalidade Pregão Eletrônico n" 00007/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição,'e será realizado na forma parcelada.

crÁusuÍ,À TERCETRÀ - Do vÀtoR E PREÇos:
O valor total- deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 1.804,90 (SETE MIL
OITOCENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
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crÁusur.a QUARTA - Do REAJUSTA!íENTo EM sENTrDo EsrRrro - REArrusrE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vlgência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um anof na mesma proporÇão da
variaÇão verificada no IPCA-IBGE acumul-ado, tomando-se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivamente para as obrigaÇões iniciadas e concfuidas após a ocorrência
da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minlmo de um ano será contado a
partir dos efeitos financei-ros do úItimo realuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento/ o Contratante pagará
ao Contratado a i-mportânci-a calculada pe.l-a úttj-ma variação conhecida, Iiquidando a
diferença correspondente tão Iogo seja divulgado o indice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cáIcufo referente ao reajustamento de
preÇos do valor remanescente, sempre gue este ocorrer.
Nas aferlções finai-s, o indice utilizado para realuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o indice estabefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser util-j-zadot será adotado/ em substltuição, o que vier a ser
determinado pela Iegislação então em vigor.
Na ausência de previsão 1egal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial/ para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preÇos
poderá ser realizado por simpJ-es apostil-a.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatoria do fato imprevisivel ou previsivel de consequência
incalculável, observadas as dlsposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 74.L33/21.

cr.Áusur,l eurNTÀ - DÀ DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNidAdC GESIOTA:, 02.O8O_SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE;
Classrficação de despesa: 02080 .I0 .122.0500 .2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA,.
Elemento: 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL;
tronte de recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos
ClassrficaÇào: 02080.70.722.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS;
Elemento: 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL.
Fonte de recurso: 600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Eederal - Bfoco
Manut. Ações e Serv. Públicos de Saude.

CIÁUSULÀ SEXTÀ - DO PÀGÀIVÍENTO:
O pagamento será efetuado medíante processo regular e em observância às normas e
procedi-mentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 14\ a 146
da Lei 74.733/2I; da seguinte maneira: Em até 30 dias após o recebimento dos
produtos, aceitação da nota fiscal, empenho, mediante a apresentaÇão das certidões
fiscais e relatório emitido pelo setor de compras do Municipj-o.

cIÁUsuIÂ sÉtrua - Do PRÀzo E DÀ VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do ob;eto ora contratado, que admite prorrogação nas
condiÇões e hipóteses previstas na Ler L4.133/2I, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedi-do de Compra:
a - Entrega: 8 (orto) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final- do exe
de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorroga
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e nos termos dos Arts. 105 a IL4, da Lei 74.733/27, especialmente as disposrções do
Art. 701, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento continuo.

cl,Áusul,À orrÀvA - DÀs oBRrcAÇõEs Do coNTRÀTÀrirrE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realj-zado, de acordo
com as respectivas c1áusulas do presente contrato,.
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessárj.os para o fiel- fornecimento
contratado,'
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscallzação, o que
não exime o Contratado de suas responsabil-idades contratuaj-s e Iegais,'
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e FiscaI deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especj-almente para coordenar as atividades relaclonadas à frscalização e acompanhar e
fi-scalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataÇão de tercelros para
assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atrrbuiÇào;
e - Observar, em compatrbilidade com o objeto deste contrato, as dlsposrções dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/27.

crÁusuLÀ NoNÀ - DAs oBRrGÀÇôes oo GoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na c1áusuIa correspondente do
presente contrato, dentro dos mel-hores parâmetros de qualidade estabeleci-dos para o
ramo de atrvidade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados,'
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legisiação
fi-sca1, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em
razáo da execução do obleto contratado,'
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integral-mente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilj-tar a fiscafização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos soLicitados,'
e - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabrlidade a fiscal-ização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obleto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante,'
S - Manter, durante a vigência do contrato, em compatl-bil-idade com as obrigações
assumldas, todas as condi-ções de habil-itação e qualrficação exigldas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicltado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, ao J-ongo de toda a execução do contrato, e
sempre que solici-tado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibrlldade com o objeto dest-e contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.733/2L;
f - O objeto da presente Iicitação será requisitado de forma parcelada, conforme a
demanda e as entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras
emi-ti-rá, mediante as necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades,
local da entrega e as condlçÕes de instalaÇão, devendo a empresa fornecedora promover
a medição do espaço,/área para definir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer
j-rregularidade na entrega dos produtos/ a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-
los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão nos
termos legaj-s. 3. A empresa fornecedora obrj-ga-se a entregar qualquer que seja a
quantidade dos produtos dos preços ofertados, nào sendo admitrdo o acúmulo de pedidos
para entrega posterior. 4 . Na impossibifldade de se exam.inar detalhadamente os
produtos no momento da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em ate 5

(cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposição de
carimbo próprro em qualquer espaÇo da nota fiscal. 5. Na hi-pótese de confj-rmação de
defeitos ou divergências quanto às caracteristicas dos produtos contratados, será
concedido o prazo de 5 (cinco) d-ias corridos para a sua substituiÇão, vedada a

aplicação de qualquer penalidade durante esse periodo. 6. Caso seja constatada
aodi-ferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complement erá de 5

(cinco) dias, com rnÍcio
dias corridos, contados

a partir da notificação. 7

a partir do recebimento do
As entregas dev ocorrer em

Correndo por:Pedido de Compra



crÁusur,A DEcrllA - DÀ ArrERÀÇÃo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser a-Iterado com a devida justificativa, unifateral-mente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
L24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditorj-o e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Ler 74.133/27.
Nas alterações unil-aterais a que se refere o j-nclso I, do caput do Art, 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrlgado a aceitar/ nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo llmite
fixado no Ar:t.125, do mesmo diploma lega1, do valor inicial atual-izado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o fimite estabelecido, safvo as
supressões resultantes de acordo cel-ebrado entre os contratantes.

conta da
encarg'os

CLÁUSUIÀ DECIMA QUARTÀ - DAS oBRIGÀÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.109, de 14 de
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoaj s LGPD, quanto a

empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem, tributos,
trabalhistas e previdenciários decorrentes.

das
pelo
Lei

CIÁUSULÀ DECI!íA PRIMEIRÀ - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento
obrigaçÕes pactuadas, os procedj-mentos e condições para receber o seu objeto
contratante obedecerão, conforme o caso, às disposlçÕes do Art. 140, da
t4.r33/2L.

CIÁUSULÀ DÉCIMÀ SEGUNDA - DÀs PENÀI.IDÀDES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado adminj-strativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas i-nfrações previstas no Art. 155, da Lei
74.L33/2I e serão apJ-icadas, na forma, condições, regrasf prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma leqaJ-, as seguintes sanções: a
advertência aplicada excfusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecuçào parcial do contrato, quando não se lustificar a i-mposição de penalrdade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o
vafor do contrato, por dia de atraso j-njustiflcado na execução do objeto da
contratação,' c - multa de 10% (dez por cento) sobre o vafor do contrato por qualquer
das infrações admini-strativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da AdmJ-nistração PúbIica direta e índireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, peJ-o prazo de doi-s anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos lI, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justj-ficar a imposição de
penalidade mais grave,' e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no
âmbito da AdministraÇão Publica diret.a e indi-reta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos/ aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do mesmo artlgo que justifiquem a imposição de penalidade mais qrave que a
sanção referida no S 4" do referido Art. L56; f - apli-cação cumulada de outras
sanções previstas na Lei L4.733/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da prj-meira parcel-a do
pagamento a que o Contratado vj-er a fazer jrs, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, our quando for o caso/ cobrado judici-almente.

ct.Áusut.À oÉcrue TERCETRA - DA coMpENsÀÇÀo FrNÀrircErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de aJ-guma forma para o atraso, será admitida a
compensaÇão financeira, devida desde a data llmite fixada para o pagamento até a data
correspondenl-e ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: trM
= N x VP y I, onde: EM = encargos moratórios,'N: número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga;
e I: indice de compensação financei-ra, assim apurado: I: (TX:100) + 365, sendo TX
: percentual- do IPCA-IBGE acumufado nos úftimos doze meses ou, na sua falta, um novo
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indrce
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela leglslação então em vigor.

A to de 20L8,
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pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração
ou de ace j-tação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser uti,lizados para as finafidades gue
lustificaram seu acesso e de acordo com a boa-fe e com os principi,os do Art. 6o, da
Lei- 13 .109/78.
c - É vedado o compartiLhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
h j-póteses permit-idas em Lei.
d - Constrtui atribulção do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabllrdades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úters sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser cefebrados pelo Contratado.
f ' O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integrafmente responsável por garantir sua
observância.
S - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusuIa, devendo o Contratado atender prontamente eventuals pedidos de comprovação
f ormul-ados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorr:ogáveL
mediante I ustificatj-va, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuaf descarte realizado.
a - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-1os, com exceÇão das hipoteses do Art.16, ambos da Lel 13.709/18, incl-uindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaÇão para fins de comprovação
do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto nào prescritas
essas obri-gações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objet.o deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro rndrvlduaf rastreávef de tratamentos
realizados, conforme Art. .37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissÕes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolv-idos em

formato interoperáve1, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante
nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está suleito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indrcado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de ProteÇão de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CráuSur.a DÉCII.íA QUINTÀ - DO FORO:
Para dirrmir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato
qual vai asslnado pelas pa::tes e por duas testemunhas.
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